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EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo SEGUNDO
Contrato N.º 51/2020
Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2019
Protocolo Nº 28183/2019
Data 22/10/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratada VIEIRA MELLO EIRELI
Objeto ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS E COMPLEMENTA-

RES PARA A CONSTRUÇÃO DA ARENA MULTIUSO DE TELÊMACO 
BORBA

Motivo Prorroga-se o prazo de execução contratual por mais 60 (sessenta) 
dias

D E C R E T O Nº 2 6 9 6 1, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

Declarar vago o cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de Serviços 
Gerais ocupado pela servidora Deucilia Marques Correa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

D E C R E T A:

Art. 1º DECLARAR vago o cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de 
Serviços Gerais, ocupado pela servidora DEUCILIA MARQUES CORREA, com matrícula nº 
8937, lotado na Seção de Serviços Públicos, na Divisão de Serviços Públicos, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, devido a ÓBITO, em 11 de outubro de 2020, conforme 
Certidão de Óbito de matrícula n.º 084954 01 55 2020 4 00052 051 0021521 40.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 22 de 
outubro de 2020.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O Nº 2 6 9 6 0, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera a servidora Ana Beatriz Diniz de Aguiar Teixeira.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PARANÁ
DELIBERAÇÃO 087/2020

 
Com referência ao Protocolo 20248/2020, o qual trata sobre o processo na modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 46/2020, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de carne 
bovina, suína e de aves, estou de acordo com a decisão proferida pela Pregoeira, fls.438 
a 441, que entende pela improcedência recursal e mantém a inabilitação da empresa NEW 
COMPANY LICITAÇÕES EIRELI.

Diante do exposto, e em respeito ao princípio da motivação das decisões dos atos ad-
ministrativos, os quais deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, mantenho a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitação, por seus 
próprios fundamentos.

Telêmaco Borba, 21 de outubro de 2020.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO Nº: 37150/2020
INEXIGIBILIDADE Nº: 107/2020
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM ATENÇÃO BÁSICA.
FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após entrega da NF
PRAZO DE EXECUÇÃO:  06 (seis) meses
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
CREDOR: ROTA VIDA E SAÚDE LTDA.
CNPJ Nº: 28.771.370/0001-41
VALOR GLOBAL: R$ 316.800,00
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA

662 12.001.10.301.1001.2071.3390.34 303 PRÓPRIA

Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25, da Lei 8.666/93, e em 
consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em 
observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. As sanções e punições relacio-
nadas à execução contratual serão aquelas previstas no Decreto Regulamentar Municipal nº 
25.045/2018.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de ou-
tubro de 2020. 

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 194/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2019

PROTOCOLO Nº 42096/2019
 

ERRATA

Objeto: Contratação de seguro de veículos pertencentes a frota desta Municipalidade.
ONDE SE LÊ:  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 

PARANÁ, pessoa jurídica do direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 76.170.240/0001-04, 
com sede à Praça Doutor Horácio Klabin 37, nesta cidade de Telêmaco Borba, Estado do Pa-
raná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, MARCIO ARTUR DE MATOS, brasileiro, divorciado, profissional liberal, portador 
do Registro de Identidade Civil n.º 5.166.678-0 SSP-PR e do CPF/MF n.º 652.299.678-20, 
residente e domiciliado nesta cidade de Telêmaco Borba, estado do Paraná; e FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE TELÊMACO BORBA, unidade orçamentária, inscrito no CNPJ/MF n.º 
10.505.434/0001-05, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin n.º 37, Telêmaco Borba, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde EDEMILSON SIQUEIRA 
PUKANSKI, brasileiro, casado, portador do registro de Identidade Civil n°14519262 SSP-PR, 
inscrito no CPF/MF n° 391.896.789-15, residente e domiciliado nesta cidade de Telêmaco 
Borba, estado do Paraná.

LEIA-SE: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica do direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 76.170.240/0001-04, com sede 
à Praça Doutor Horácio Klabin 37, nesta cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
MARCIO ARTUR DE MATOS, brasileiro, divorciado, profissional liberal, portador do Registro 
de Identidade Civil n.º 5.166.678-0 SSP-PR e do CPF/MF n.º 652.299.678-20, residente e 
domiciliado nesta cidade de Telêmaco Borba, estado do Paraná.

Informações complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Administra-
ção – Divisão de Licitações: Rua Tiradentes, nº 500, Centro, Telêmaco Borba – PR, ou através 
do endereço eletrônico: http://www.pmtb.pr.gov.br/compraspublicas/index.php 

Telêmaco Borba, 23 de outubro de 2020.

D E C R E T A:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 15 de outubro de 2020, a servidora ANA BEA-
TRIZ DINIZ DE AGUIAR TEIXEIRA, matrícula nº 10.647, do cargo do quadro de provimento 
efetivo denominado Técnico Municipal de Nível Superior/Medicina, lotada no PSF – B.N.H, da 
Divisão de Saúde Pública, da Secretária Municipal de Saúde, conforme consta no processo 
administrativo n° 009508/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 22 de 
outubro de 2020.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município
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EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº 0010
Protocolo Nº 006976/2020
Data 23/10/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratada JOANA RALO
Objeto CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL PARA SUBSTITUI-

ÇÃO SERVIDORES AFASTADOS OCUPANTES DE CARGO EFETI-
VO EM DECORRÊNCIA DA COVID-19

Função TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM
Valor  R$ 2137,41(Dois mil cento e trinta e sete reais e quarenta e um cen-

tavos)
Prazo 03 (três) meses
Prazo de Execução 03 (três) meses
Dotação 1085.12.001.10.122.1001.2175.3190.04.00.10240

1086.12.001.10.122.1001.2175.3190.13.00.10240
1087.12.001.10.122.1001.2175.3190.16.00.10240

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 002
Protocolo Nº 006976/2020
Data 23/10/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratada JOSIANI APARECIDA BUENO DA SILVA
Objeto CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL PARA SUBSTITUI-

ÇÃO SERVIDORES AFASTADOS OCUPANTES DE CARGO EFETI-
VO EM DECORRÊNCIA DA COVID-19

Função ENFERMAGEM
Valor  R$ 4141,38 (Quatro mil cento e quarenta e um reais e trinta e oito 

centavos) 
Prazo 03 (três) meses
Prazo de Execução 03 (três) meses
Dotação 1085.12.001.10.122.1001.2175.3190.04.00.10240

1086.12.001.10.122.1001.2175.3190.13.00.10240
1087.12.001.10.122.1001.2175.3190.16.00.10240

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 0013
Protocolo Nº 006976/2020
Data 26/10/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratada NEULI APARECIDA PONTES
Objeto CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL PARA SUBSTITUI-

ÇÃO SERVIDORES AFASTADOS OCUPANTES DE CARGO EFETI-
VO EM DECORRÊNCIA DA COVID-19

Função TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM
Valor  R$ 2137,41(Dois mil cento e trinta e sete reais e quarenta e um cen-

tavos)
Prazo 03 (três) meses
Prazo de Execução 03 (três) meses
Dotação 1085.12.001.10.122.1001.2175.3190.04.00.10240

1086.12.001.10.122.1001.2175.3190.13.00.10240
1087.12.001.10.122.1001.2175.3190.16.00.10240
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIADE QUALIFICAÇÃO FUNCIONAL Nº09/2020 - SMA 
ANEXO I 

 
Matrícula Cargo Data de disponibilização Data limite para Conclusão 

8732 TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR 23/10/2020 09/11/2020 

8774 TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR 23/10/2020 09/11/2020 

9459 TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR 23/10/2020 09/11/2020 

9683 ASSISTENTE EXECUTIVO II 23/10/2020 09/11/2020 

9722 AGENTE ADMINISTRATIVO 23/10/2020 09/11/2020 

9723 CHEFE SEC PROT SOCIAL ESPECIAL 23/10/2020 09/11/2020 

10010 TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR 23/10/2020 09/11/2020 

10052 CHEFE DIV PROT SOCIAL BASICA 23/10/2020 09/11/2020 

10315 TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR 23/10/2020 09/11/2020 

10564 TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR 23/10/2020 09/11/2020 

10620 TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR 23/10/2020 09/11/2020 

21868 CHEFE DIV CAPACIT GER TRAB REN 23/10/2020 09/11/2020 

21871 CHEFE SEC SERV OBRAS SOCIAIS 23/10/2020 09/11/2020 

22029 CHEFE SEC TRIAG E BENEF EVENT 23/10/2020 09/11/2020 

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIADE QUALIFICAÇÃO FUNCIONAL Nº09/2020 - SMA 
ANEXO II 

 
 
 
 
 
 
 
 
                                          LIDERANÇA: COMO DESENVOLVER  
                                                                                 TIMES DE ALTA PERFORMANCE                                          
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Liderança: Como Desenvolver Times de Alta Performance 
  

 

                       
                                             

                  Sobre o curso 
Liderar não se resume a mandar em outras pessoas: 

isso não é suficiente, nem o mais apropriado. Você precisa 
de bons funcionários para fazer sua empresa crescer, ou 
seja, necessita de outros líderes ao seu lado, que podem 
auxiliar nessa missão tão importante. 

 Quem deseja amadurecer como líder precisa, 
primeiramente, amadurecer como ser humano. O curso 
Liderança: como desenvolver times de alta performance, 
irá ajudá-lo a desenvolver as atitudes que compõem o 
perfil de um líder, ensinando-o a refinar esse talento. 
Mostrará, ainda, como lidar bem com as pessoas, suas 
emoções e singularidades, reduzindo a distância entre elas 
e conectando-as. 

Para acessar entre no site abaixo ou aponte a 
câmera do seu celular para o QrCode ao lado. 

https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/cursosonline/lideranca-como-desenvolver-times-de-
alta-performance,f990b8a6a28bb610VgnVCM1000004c00210aRCRD 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Clique em cadastre-se 

 

Preencha 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Clique em acessar curso 

 

Após ler a introdução, clique em aula 1 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Clique em play 

 

Caso precise entrar novamente acesse o site do SEBRAE e clique em entrar 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Clique em retomar meu curso online 

 

Após o término do curso clique em Biblioteca Virtual para acessar matérias complementares 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Clique nos links para se aprofundar 

 
 

(Lembre-se de baixar e salvar o certificado), este deve ser enviado com a maior 
brevidade para o email rafapmtb@gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

          
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 
 
 
O (A) Pregoeiro(a) DANIELLE VIEIRA KUNA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
 
a)        Processo nº 26605 
b)        Pregão Eletrônico nº 75/2020 
c)        Data da adjudicação: 23/10/2020 
d)        Objeto: Aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado e cortina de ar frio 
 
EMPRESA: ELETRO CENTRO COMERCIO DE PEÇAS E ELETROELETRÔNICOS 
EIRELI 
 

Lote 3 
 

     

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Aparelho de ar condicionado inverter 
30.000 BTUs nas seguintes 
especificações mínimas: 
Modelo split, de parede; 
Capacidade 30.000 BTUS; 
Baixo nível de ruído; 
Com sistema de funcionamento de 
menor tempo possível quando atingir a 
temperatura desejada; 
Com sistema automático para 
acompanhamento de temperatura 
ambiente; 
Com ciclo reverso (quente/frio); 
Com filtro completo de alta densidade 
(fino); 
Com filtro contra proliferação de 
bactérias, fungos e ácaros; 
Com filtro autolimpante; 
Com controle remoto total com display 
de LCD; 
Funções de resfriamento, aquecimento 
(quente/frio), ventilação e 
desumidificação; 
Com ajuste automático da direção do 
fluxo de ar; 
Com função sleep; 
Programação de tempo automático para 
ligar e desligar; 
Com compressor rotativo; 
Nível de eficiência energética não 
superior a B; 
Gás ecológico R410A; 
Tensão 220V. 
Produto deverá ser fornecido com o novo 
padrão de plugue conforme norma da 
ABNT vigente; 
Deverá acompanhar o produto:1 
Evaporadora;1 Condensadora;1 Controle 
remoto sem fio;1 manual de instruções e 
termo de garantia em português. 

ELGIN 2 UN R$6.124,60 

2 Instalação de aparelho de ar 
condicionado Split Parede com potência 
acima de12.000 a 30.000 BTU's, com 
distância da rede frigorígena de 5 a 10 
metros e com fornecimento de materiais, 
acessórios e ferramentas necessárias a 
execução do serviço.Conforme Termo de 
Referência. 

 7 UN R$607,25 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 16.499,95 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

      

 
EMPRESA: REFRIFRIO AR CONDICIONADOS LTDA 
 

 Lote 1     
Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 

unitário 
1 Aparelho de ar condicionado inverter 

12.000 BTUs. nas seguintes 
especificações mínimas:Modelo split;De 
parede;Cor branca;Capacidade 12.000 
BTUS;Baixo nível de ruído;Com sistema 
de funcionamento de menor tempo 
possível quando atingir a temperatura 
desejada;Com sistema automático para 
acompanhamento de temperatura 
ambiente;Com ciclo reverso 
(quente/frio);Com filtro completo de alta 
densidade (fino);Com filtro contra 
proliferação de bactérias, fungos e 
ácaros;Com filtro autolimpante;Com 
controle remoto total com display de 
LCD;Funções de resfriamento, 
aquecimento (quente/frio), ventilação e 
desumidificação;Com ajuste automático 
da direção do fluxo de ar;Com função 
sleep;Programação de tempo automático 
para ligar e desligar;Com compressor 
rotativo;Baixo consumo energético;Gás 
ecológico R410A;Purificador 
antibactéria;Tensão 220V.Produto 
deverá ser fornecido com o novo padrão 
de plugue conforme norma da ABNT 
vigente;Deverá acompanhar o produto:1 
Evaporadora;1 Condensadora;1 Controle 
remoto sem fio;1 manual de instruções e 
termo de garantia em português. 

TCL 7 UN R$1.857,14 

2 Instalação de aparelho de ar 
condicionado Split Parede com potência 
de 9.000 a 12.000 BTU's, com distância 
da rede frigorígena de 0 a 2 metros e 
com fornecimento de materiais, 
acessórios e ferramentas necessárias a 
execução do serviço.Conforme Termo de 
Referência. 

 6 UN R$200,00 

 Lote 2     
1 Aparelho de ar condicionado inverter nas 

seguintes especificações 
mínimas:Modelo split;De parede;Cor 
branca;Capacidade 24.000 BTUS;Baixo 
nível de ruído;Com sistema de 
funcionamento de menor tempo possível 
quando atingir a temperatura 
desejada;Com sistema automático para 
acompanhamento de temperatura 
ambiente;Com ciclo reverso 
(quente/frio);Com filtro completo de alta 
densidade (fino);Com filtro contra 
proliferação de bactérias, fungos e 
ácaros;Com filtro autolimpante;Com 
controle remoto total com display de 
LCD;Funções de resfriamento, 
aquecimento (quente/frio), ventilação e 
desumidificação;Com ajuste automático 
da direção do fluxo de ar;Com função 
sleep;Com compressor 
rotativo;Classificação energética: A;Peso 
da unidade interna não superior a 14,0 
Kg;Dimensões aproximadas da unidade 
interna (LxAxP) 998x298x210 mm;Peso 
da unidade externa não superior a 60,0 
Kg;Dimensões aproximadas da unidade 
externa (LxAxP) 780x605x290 
mm;Tensão 220V.Produto deverá ser 
fornecido com o novo padrão de plugue 
conforme norma da ABNT 
vigente;Deverá acompanhar o produto:1 
Evaporadora;1 Condensadora;1 Controle 

TCL 16 UN R$3.618,73 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

remoto sem fio;1 manual de instruções e 
termo de garantia em português. 

2 Instalação de aparelho de ar 
condicionado Split Parede com potência 
acima de 12.000 a 30.000 BTU's, com 
distância da rede frigorígena de 0 a 2 
metros e com fornecimento de materiais, 
acessórios e ferramentas necessárias a 
execução do serviço.Conforme Termo de 
Referência. 

 16 UN R$312,48 

 Lote 4     
1 Cortina de ar frio com 120cm nas 

seguintes especificações mínimas:  
Com 2 níveis de velocidade; 
Acionamento através de controle remoto; 
Vazão de ar 1.900 m³/h; 
Nível de ruído máximo: 58 dB; 
Potência de 165W; 
Frequência 60 Hz; 
Altura de isolamento máxima: 3,00 
metros; 
Tensão 220 volts. 

EOS 1 UN R$1.238,00 

2 Instalação de Cortina de Ar Frio de 120 
cm a 150 cm. Voltagem:220 Volts. A 
empresa deverá arcar com os custos da 
instalação( mão-de-obra e materiais). 

 1 UN R$165,00 

 Lote 5     
1 Instalação de aparelho de ar 

condicionado Split Parede com potência 
de 9.000 a 12.000 BTU's, com distância 
da rede frigorígena de 5 a 10 metros e 
com fornecimento de materiais, 
acessórios e ferramentas necessárias a 
execução do serviço.Conforme Termo de 
Referência. 

 5 UN R$556,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 81.282,34 
       

  
  
  
 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo licitatório 
pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 23 de outubro de 2020 
 
 
 
 
 
 

  
DANIELLE VIEIRA KUNA 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O(A) Pregoeiro(a)   DANIELLE VIEIRA KUNA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 30306 
b)        Pregão Eletrônico nº 82/2020 
c)        Data da adjudicação: 
d)        Objeto: Registro de preços para aquisição de cortinas. 
   

 
EMPRESA: CELSO BERTOLUCI BOTUCATU ME 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Cortina Blackout para varão com as 
seguintes especificações mínimas: 
Confeccionada em tecido 100% poliéster;  
Com entretela embutido na parte superior 
medindo 10 cm; 
Cortinas com pregas macho medindo 10 
cm;  
Barra na parte inferior medindo 02 cm; 
Com argolas em PVC sem embutir; 
Cor a definir pelo usuário; 
A proporção de tecido em cada cortina 
corresponde a 3 vezes a medida da janela; 
A cortina deverá ser entregue instalada; 
Conforme Termo de Referência. 

 1.360,00 M² R$49,19 

2 Cortina para varão com as seguintes 
especificações mínimas: 
Confeccionada em tecido gorgurinho na  
composição de 53% poliéster e 47% 
algodão; 
Com entretela embutido na parte superior 
medindo 10 cm; 
Cortinas com pregas macho medindo 10 
cm;  
Barra na parte inferior medindo 6 cm; 
Com argolas em PVC sem embutir; 
Cor a definir pelo usuário; 
A proporção de tecido  em cada cortina 
corresponde a 3 vezes a medida da janela; 
A cortina deverá ser entregue instalada; 
Conforme Termo de Referência. 

 3.360,00 M² R$44,64 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 216.888,80 
 

 
EMPRESA: HASHTAG CONFECÇOES EIRELI 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

3 Varão confeccionado em aço com 
revestimento em PVC; 
Diâmetro do varão mínimo de 28 mm, com 
acabamento nas pontas; 
Suporte e ponteiras em PVC; 
Cor a definir. 

 710,00 MTS R$10,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 7.100,00 
 

 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 223.988,80 
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A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo licitatório 
pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 23 de outubro de 2020 
 
 
 
 
 
 

  
DANIELLE VIEIRA KUNA 

Pregoeira 
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